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PLANO DE GESTÃO (2016-2020) 
 

 A Faculdade de Filosofia e os cursos de Filosofia-Bacharelado e Filosofia – Licenciatura 

foram criados no final do segundo semestre de 2009 e as atividades das duas graduações 

foram iniciadas no primeiro semestre de 2010. O Plano de Gestão visa a implementação de 

ações necessárias ao funcionamento de qualidade do Bacharelado e Licenciatura em Filosofia. 

 

Diretrizes 

 Comprometimento como os princípios que regem os Projetos Pedagógicos dos Cursos 

de Filosofia – Bacharelado e Licenciatura: 

 A qualidade acadêmica compromissada com o social e alicerçada sobre a visão 

humanista formadora; 

 O compromisso com os interesses coletivos, com a promoção integral da cidadania 

e com o respeito à pessoa, conforme a tradição da defesa e do fomento da justiça 

social e da alteridade; 

 O compromisso com a formação teórico-prática humanística, que permita ao 

profissional examinar filosoficamente as produções artísticas, culturais, políticas e 

técnico-científicas; 

 A indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, voltada para a produção do 

conhecimento que esteja ligada à promoção do agir fundamentado, autônomo e 

político; 

 O caráter inter e transdisciplinar do conhecimento e o pluralismo teórico-

metodológico presentes no processo de ensino-aprendizagem, reconhecidos como 

promovedores do acolhimento da diversidade e do desenvolvimento de práticas de 

investigação e de conhecimento; 

 A compreensão da necessidade da sólida formação do/a docente por reconhecer a 

relevância de seu papel no processo de ensino-aprendizagem e na aplicação de 

métodos e recursos inovadores, inclusive das novas tecnologias de informação e de 

comunicação. 
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Tendo em vista estes princípios norteadores, apresento as seguintes diretrizes: 

1. defesa do ensino público, gratuito, laico e de qualidade que integre a Graduação 

e a Pós-Graduação, a ser criada no período, em suas dimensões indissociáveis 

relativas à pesquisa, ao ensino e à extensão; 

2. promoção da formação humanista e profissional conforme as diretrizes 

curriculares estabelecidas pelo MEC e pelo  Estatuto da UNIRIO; 

3. promoção de uma gestão participativa que garanta a autonomia dos docentes, 

discentes e técnico-administrativos. 

 

Graduação 

 Coordenar a implantação do Núcleo Docente Estruturante/NDE do Curso de Filosofia - 

Bacharelado e Licenciatura e as ações desenvolvidas por ele; 

Atuar junto ao Núcleo Docente Estruturante/NDE para: 

1. promover o aprimoramento do currículo e da formação a partir da avaliação e análise 

dos cursos pela Comissão Própria de Avaliação/CPA – para este caso, finalizar, no 

âmbito da Faculdade de Filosofia, o processo de reforma curricular, iniciada no 

transcorrer de 2013; 

2. Aprimorar a Comissão Própria de Avaliação/CPA; 

3. A partir da implementação dos Núcleos e Coletivos de Pesquisa e dos Laboratórios, 

articulados com as pesquisas desenvolvidas com as matrizes curriculares, as 

disciplinas obrigatórias e optativas e com os Trabalhos de Conclusão de Curso, visando 

suas dinamizações; 

4. incentivar a participação de discentes e docentes no Programa de Mobilidade Nacional 

e Internacional;  

5. incentivar a participação docente e discente nos programas de Iniciação à Docência 

(monitoria e PIBID), Iniciação Científica e Permanência; 

6. aprimorar as relações com a DACE para fortalecer e ampliar a política universitária de 

permanência e assistência estudantil,a fim de enfrentar a evasão e melhorar as 

condições de permanência dos discentes; 

7. contribuir para aprimorar, junto aos órgãos competentes, a política de ocupação das 

vagas ociosas; 

8.  estabelecer e ampliar relações com a sociedade mediante programas extensionistas e 

de formação/capacitação continuada para professores das redes públicas; 

9. Recepcionar os calouros: coordenar as atividades de recepção dos calouros a 

realização das aulas magnas e realizar a apresentação do curso e da universidade; 

10. Coordenar as atividades previstas para a realização anual das Semanas de Filosofia; 
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11. Estabelecer contato com outras direções/coordenações de cursos de Filosofia de 

universidades públicas que tenham Licenciatura visando um fórum de discussão sobre 

a Licenciatura; 

12. criar política de estágio curricular que articule a Licenciatura às escolas do ensino 

médio; 

13. valorizar e incentivar a qualificação do corpo docente no nível do pós-doutorado; 

14. incentivar a produção discente e docente visando o estabelecimento de uma política de 

publicações. 

 

Pós-Graduação 

Atuar junto ao Núcleo Docente Estruturante/NDE e Colegiado da Faculdade de 

Filosofia para: 

1. promover a discussão e a implementação de uma política de pós-graduação visando a 

abertura de um programa de pós-graduação strictu-sensu e/ou lato-sensu em Filosofia; 

 

Extensão 

Atuar junto ao Núcleo Docente Estruturante/NDE e Colegiado da Faculdade de 

Filosofia para: 

1. promover a discussão para o estabelecimento de programas extensionistas articulados 

aos temas e pesquisas desenvolvidas tendo em vista a disseminação e popularização da 

Filosofia; 

 

Gestão do trabalho do servidor técnico-administrativo 

Atuar junto ao Núcleo Docente Estruturante/NDE e Colegiado da Faculdade de 

Filosofia para: 

1. promover a valorização e capacitação do/a técnico-administrativo que atue na 

Secretaria da Faculdade de Filosofia;  

 

Gestão Político-administrativa 

1. atuar junto ao Núcleo Docente Estruturante/NDE e Colegiado da Faculdade de 

Filosofia, ao corpo discente e técnico-administrativo visando uma gestão colegiada e 

democrática; 

2. estimular a capacitação docente; 

3. instituir e implementar a Comissão Própria de Avaliação; 
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4. acompanhar, junto com as demais escolas que compõem o CCH, o andamento/entraves 

sobre a licitação de construção do novo prédio do CCH; 

5. acompanhar junto às instâncias superiores, visando resolução, a disponibilização das 

salas do prédio do Bandejão, para as atividades de Ensino e/ou laboratórios de 

pesquisa dos cursos do CCH; 

6. fortalecer todo e qualquer encaminhamento que vise a transparência dos processos 

administrativos relacionados a dispositivos legais e regulatórios (regimento, 

resoluções etc), bem como, orçamentários nas diversas instâncias da UNIRIO. 

 

 

 

Professor Dr. Nilton José dos Anjos de Oliveira 

SIAPE 1998166 
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